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LEI ORDINÁRIA N° 2570, DE 01 DE SETEMBRO DE 1988

Proj. de Lei nº  /17 – Autoria: Vereador XXX 

AUTORIZA O EXECUTIVO A

PROCEDER  A  DOAÇÃO  DE

ÁREAS  NO  CENTRO  DE

DESENVOLVIMENTO  DE

ASSIS,  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a doação de área no
Centro de Desenvolvimento de Assis para a implantação de atividades industriais.

Art. 2º – Considerar-se-ão habilitadas a pleitear o benefício referido no artigo
1º as empresas que:

I – Iniciarem a construção da edificação destinadas à indústria, no Centro de
Desenvolvimento de Assis, até o dia 31 de outubro de 1988;

II – Iniciarem as atividades operacionais até dia 30 de abril de 1989.
§ 1º. -  Os prazos acima mencionados poderão ser prorrogados em até 60

(sessenta) dias, em caráter excepcional,  por  solicitação da empresa, desde que
justificada e reconhecida como tal pelo Conselho Consultivo.

§ 2º. -  Os imóveis obtidos na forma desta lei poderão ser hipotecados para
garantia  de  financiamento  concedidos por  entidades do  Sistema Financeiro,  em
favor das atividades objetivadas na doação respeitando-se os termos lei.

Art. 3º –  Ficam isentos do Impostos Predial e Territorial Urbano os imóveis
obtidos com base lei, durante o período de 12 (doze) meses contados a partir da
expedição do Alvará de Construção Municipal.

Art. 4º – As empresas habilitadas e beneficiadas por esta Lei fica isentas do
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pagamento de emolumentos e tributos relativos à aprovação de projetos.

Art. 5º – A escritura de doação será outorgada após a liberação de Alvará de
Construção,  expedido pela  Municipalidade e  a  comprovação da regularidade da
situação fiscal e previdenciária da empresa.

Art. 6º – Independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial
reverterão ao patrimônio municipal os imóveis doados em base nesta lei, com as
benfeitorias nele edificados, se o adquirente ou sucessor:

I – Deixar caducar os prazos previstos no artigo 2º;
II  –  Alienar  o  imóvel  ou  desviar  a  finalidade  do  projeto  original,  sem  a

anuência do Conselho Consultivo do Centro de Desenvolvimento de Assis.
§ 1º.  -  A reversão citada no “caput” deste artigo dar-se-á sem direito, por

parte do donatário, à retenção ou indenização por qualquer tipo de benfeitorias por
ele realizada.

§ 2º. - Se o imóvel estiver servindo de garantia de financiamento à empresa,
na forma do parágrafo 2º do artigo 2º, a reversão ocorrerá com ressalva dos direitos
do credor hipotecário.

§ 3º. - As empresas que funcionarem regularmente, durante os 05 anos não
se enquadrarão nos efeitos deste artigo.

Art. 7º – Constituição parte integrante da escritura definitiva do imóvel, feita
na  conformidade  da  presente  lei,  as  cláusulas  que  mencionam  as  condições
referidas no artigo 2º, itens, II, II e parágrafo 1º, e artigo 6º, itens I, II e Parágrafo 1º
e 2º e 3º.

Art. 8º – Para os casos previstos nesta lei não são aplicáveis os preceitos da
Lei Municipal nº 2042, de 04 de março de 1980.

Art. 9º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º – Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 1º de setembro de 1988. 

JOSÉ SANTILLI SOBRINHO
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Prefeito Municipal 

EUCLYDES NÓBILE
Diretor de gabinete

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Municipal, em 1º
de setembro de 1988. 

SYLVIO CARVALHO DE LIMA
Chefe do Departamento de Administração 
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GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Assis 

DispÕc sobre doaç�o de �reas no Centro de 

Desenvolvimento de Assis, e d� outras pr2 

vi dênc ic:1s. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara f.1\.m i e i pa l aprova e eu sanei> 

no a seguinte lei: 

Artigo Iº - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a doQ -

ç�o de �rcos no Centro�c Desenvolvimento de Assis , 

para a implantação de atividades industriais. 

Artigo 2º - Considerar-se-�o habilitadas a pleitear o beneffcio

referido no artigo IQ as empresas que: 

- Iniciarem a constr4ção da edificação destinada� à in 

d�stria, no Centro de Desenvolvimento de Assis, até

dia 31 de outubro de 1988; 

li Iniciarem as atividades operacionais até dia 30 de � 

bri l de 1989. 

Parágrafo Iº - Os pra:os acima mencionados poderão ser prorrogados 

cm at� 60(sesscnta) dias, cm car�ter excepcional, por 

solicitação da empresa, desde que justificada e rec2-

nhccida como tal pelo Conselho Consultivo. 

Par�grafo 2º - Os im�veis obtidos na forma desta lei poder�o ser 

l1ipotecados para garantia de financiamento concedidos 

por entidades do Sistema Financeiro, cm favor das atl 

vidades objetivadas na doaçQo respeitando-se os te.r: -

mos lei. 

Artigo 3º - Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano 

os imóveis obtidos com base lei, durante o perfodo de 

12(doze) meses contados a partir da expedição do A! 

vnr� de Construç�o Municipal. 
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Artigo 42 - As empresas habilitadas e beneficiadas por esta Lei 

ficam i�cntas do pagamento de emolumentos e tributos 

relativos à aprovação de projetos. 

Artigo 52 - A escritura de doação será outorgada após a liberaçro 

de A 1 var� de Construção, expedi do pc la Muni e i pa 1 i d_g, -

de e a comprovação da regularidade da situação fiscd 

e previ<lcnciária da empresa. 

Art i 90 62 - 1 ndependentemente de qua 1.quer notificação ou i ntcrpi::_ 

lação judicial reverterão ao patrimônio municipal os 

imóveis doados em base nesta lei, com as benfeitoria> 

nele cdif icados, se o adquirente ou sucessor: 

1 - Deixar caducar 05 prazos previstos no artigo 2º; 

li - Alienar o imóvel ou desviar a finalidade do projeto -

original, sem a anuência do Conselho Consultivo 

Centro de Desenvolvimento de Assis. 

do 

Par�grafo (Q - A revcrs�o citada no "caput" deste artigo dar-se -

�sem direito, per parte do donatário, à retenção ou iu 

dcn i zação por qua 1 quer tipo de benfeitorias po e 1 e reaJjí .. , 

zada. 

Parágrafo 2Q - Se o imóvel estiver servindo de garantia de finan

ciamento � empresa, na forma do parágrafo 2º do artigo 

2º, a reversão ocorrerá com ressalva dos direitos do 

credor hipotcc�rio. 

Parágrafo 3n - As empresas que funcionarem regularmente, durante -

os 05 anos não se enquadrarão nos efeitos deste artigo. 

Artigo 7º -Constitui�ão parte integrante da escritura definitiva -

do imóvel, feita na conformidade da presente lei, as 

e l .lusu 1 as que mencionam as cond i çÕes referi das no artl -

go 22, f tens, 1, 11 e p.:irágrafo 1 º, e art i 90 62, f tens -

1, li e Par�grafo (Q F 22 e 32. 
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Artigo 8Q - Paro os casos previstos nesta lei n�o s�o aplic�vcis 

os preceitos dn Lc i r1!un i e i pa 1 n!2 2. 042, de 04 de ITTu!:, 

co de 1980. "' 

Artigo 90 Estu Lei entrar� em vigor na data de sua publicaç�o. 

�rtigo 10 - Revogam-se as disposiç;es cm contr�rio. 

Prefeitura ��nicipal de Assis, cm (Q de setembro de 1988. 

JOSt 

Prcfc to Municipal 
/ 

:t@cffe;f 
EUCLYDES NÓGILE 

Diretor de Gabinete 

Pub 1 i cada no Departamento de ,\dm i n i struçâo da Prcfc i turu t.lunl 

cipal, cm Iº de setembro de 1988. 

SYLY 10 

Chefe do Departamento de Administraç�o 
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